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INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 11 DE JUNHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de

03 de janeiro de 1994,

LUIZ CLAUDIO PONTES BORGES, do Cargo em comissão, de Assessor Técnico III,

símbolo DAS-4, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com efeitos a partir de

22 de Maio de 2007.

IRENE SARAIVA DE SOUSA, do Cargo em comissão, de Assistente de Serviços I,

símbolo DAS-1, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com efeitos a partir de

29 de Maio de 2007.

JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ
DECRETOS DE 11 DE JUNHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de

03 de janeiro de 1994,

POLYANA DIAS MIRANDA, do Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-

2, do Posto de Floriano, da Junta Comercial do Piauí, com efeitos a partir de 11 de junho

de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA CANDIDA ALMEIDA TEIXEIRA GOES, para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador, símbolo DAS-2, do Posto de Floriano, da Junta Comercial do Piauí, com

efeitos a partir de 11 de junho de 2007.

PIAUÍ TURISMO - PIEMTUR
DECRETO DE 11 DE JUNH DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NARA PAES BARRETO ALVES AIRES, para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador de Núcleos, símbolo DAS-2, da Piauí Turismo – PIEMTUR, com efeitos a

partir de 11 de junho de 2007.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de

03 de janeiro de 1994,

SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR, do Cargo em comissão, de

Coordenador da Comissão de Pontuação, símbolo DAS-2, do Departamento estadual

de Trânsito, com efeitos a partir de 01 de junho de 2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, para exercer o Cargo em comissão, de Assessor

Técnico I, símbolo DAS-2, do Departamento estadual de Trânsito, com efeitos a partir

de 11 de junho de 2007.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

THEMISTOCLES WAQUIM DE MENESES JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão,

de Coordenador de estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Fundação de Esportes do

Piauí, com efeitos a partir de 01 de junho de 2007.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE VALERIO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I,

símbolo DAS-2, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 01 de

junho de 2007.
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